LEI Nº 2991 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2012.

Dispõe sobre denominação de Via Pública.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1º Fica denominada de ESTRADA MARIA ELMA KERBER BOHN, a via pública que liga a antiga Estrada SS330, atual Pedro Adão Hummes, até a Estrada que liga a Sede de Linha Comprida a Linha Pimenta, com extensão aproximada de quinhentos e cinqüenta metros, no município de Salvador do Sul.

Art. 2º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA DE SALVADOR DO SUL, 19 de dezembro de 2012.
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